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Dispbe	 sobre	 a	 criação	 da
Secretaria	 Municipal	 de
Desfavelamento	 e	 dá	 outras
provid'ê'ncias.

jCAMARA MUNICIPAL DE SA0 PAULO decreta:

Art. 22 - As despesas com a execução desta
lei correrão por conta das dotaçbes or
suplementadas se necessário.
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Art. 12 - Fica instituida a Secretaria
Municipal de Desfavelamento no município de São Paulo, tendo como
atribuiçbes as seguintes funçbes abaixo agrupadas:

I - Estabelecer o programa para centralização
das favelas em um único lugar de cada região;

Administrar as favelas,	 bem	 como
organizá-las;

III- Fiscalizar e examinar as condiçbes de
higiene de cada favela do município;

IV - Orientar as famílias faveladas através
de assistentes sociais;

V - Criar programas de informação e combate
contra as drogas;

II-

VI - Criar
jovens favelados;

incentivo para o esporte aos

VII - Instituir atendimento médico;

VIII
interesse dos favelados.

- Fundar escolas voltadas para o
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Art. 3Q - Esta lei entrará em viOpt,,, na data
de sua publicação, revogadas as disposiOes em contrário.
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Vereador
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei dispõe sobre a
criação, no 2mbito municipal, de uma secretaria para acompanhar e
auxiliar o desenvolvimento do projeto Singapura para que o mesmo
alcance o seu objetivo melhor estruturado.

Deste modo, a mencionada Secretaria terá
a propriedade característica de acabar com as favelas através da
unificação, afunilando-as para um só local. Mas apenas tal
manobra não será suficiente, deverá também a Secretaria
administrar as favelas na tentativa de minimizar todos os
problemas existentes como: problemas com drogas e alcool, brigas
familiares, falta de higiene, atendimento médico, etc.

Acreditando na extrema importlincia desta
iniciativa, que é revestida de inteiro valor social, é que
colocamos o projeto para a apreciação de nossos Ilustres Pares.
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